
PROJ. DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001 DE 13 DE JUNHO DE 2011. 
Câmara de Vereadores 

 
   

     “Autoriza o Prefeito Municipal a ausentar-se do País” 
 
 

Art. 1º  Fica autorizado o Sr. PAULO LOPES GODOI (Prefeito 
Municipal) a se ausentar do País, em virtude de viagem para a ALEMANHA, conforme 
solicitação formulada através do Of.nº. 279/2011- GP, de 13 de junho de 2011. 

 
 
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICTOR 

GRAEFF, em 13 de junho de 2011. 
 
 
 
 
                      

ADILSON D. SCHUSTER AUGUSTO J. LISKA 
Presidente do Legislativo Vice-Presidente 

  
  

VOLNEI J. SCHREINER MARCOS R. PETRI 
1º Secretário 2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



P. DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2011 
 
REGIME: URGÊNCIA 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
   Conforme o que dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica Municipal, compete 
exclusivamente a Câmara Municipal de Vereadores, autorizar o Prefeito Municipal a se 
ausentar do País por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 
   Diante do pedido formulado pelo Sr. PAULO LOPES GODOI (Prefeito 
Municipal), através do Of.nº. 279/2011 - GP, ao qual solicita autorização para se ausentar do 
País, no período de 12/08 a 25/08, a fim de tratar de assuntos de interesse do município, em 
viagem de Estudo e Intercâmbio para Administradores Públicos, organizada pela AMAJA, 
entende-se a urgência e a necessidade do Proj. Dec. Legislativo em questão.  
   Assim sendo, Senhores Vereadores, entendemos que o Projeto em 
epígrafe é de suma importância e deve merecer o total apoio dessa Casa de Leis .  
 
  Gabinete da Câmara de Vereadores, 13 de junho de 2011. 
 
 
 

 ADILSON D. SCHUSTER AUGUSTO J. LISKA 
Presidente do Legislativo Vice-Presidente 

  
  

VOLNEI J. SCHREINER MARCOS R. PETRI 
1º Secretário 2º Secretário 

 


